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O LegislativoO Legislativo
Câmara aprova PL sobre política habitacional no 

município

Com expressiva participação pública no Plenário da 

Câmara, os vereadores aprovaram, na primeira reunião 
do ano, o Projeto de Lei 1996/2022, que dispõe sobre a 
política habitacional no município.O presidente iniciou os 
trabalhos com a apresentação do PL 1996/2022, de 
autoria do Executivo, que prevê a política habitacional no 
município. Foram apresentadas 17 emendas ao Projeto, 
todas aprovadas. O PL foi votado e aprovado por 
unanimidade.Na sequência, o Projeto 1993/2022, que 
dispõe sobre a organização da política de assistência 
social na cidade foi apresentado, seguido pelo PL 
1995/2022, que institui a Previdência Complementar no 
âmbito do município e fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadoria e pensões.O vereador e 
secretário Marinho José de Almeida pediu vista de ambos 
os Projetos pelo tempo regimental.

Escola do Legislativo da Câmara volta a participar do 
Parlamento Jovem

Depois de três anos afastada do projeto, a Câmara retoma 
sua participação no Parlamento Jovem (PJ), interrompida 
pela pandemia, no início de 2020. A adesão oficial 
aconteceu na manhã desta quinta-feira, dia 23, em 
reunião por videoconferência.

O vereador Guilherme Guimarães de Azevedo, nomeado 
diretor da Escola do Legislativo pela Portaria 3/2023, 
destacou a relevância da reinserção ao projeto. “A 
retomada da Câmara e da Escola do Legislativo ao 
Parlamento Jovem é uma grande conquista e uma grande 
oportunidade para a juventude de nosso município 
compreender melhor os papéis dos Poderes da República 
e, em especial, do Legislativo. Entender e participar mais 
fará com que tenhamos jovens mais atuantes e 
preparados para assumir o papel de protagonistas da 

própria cidade”.

A coordenadora regional, Patrícia Gomes, informou que o 
Polo Zona da Mata Norte, do qual Visconde do Rio Branco 
faz parte, integra também os municípios de Viçosa, 
Coimbra, Paula Cândido e Ubá. “É com muita alegria que 
recebemos vocês de volta este ano. O Legislativo 
municipal ganha muito quando possibilita aos jovens a 
participação no PJ”, avaliou.

Neste ano de 2023, em sua 19ª edição, o tema é “Jovem e 
Mercado de Trabalho", a partir do qual os alunos 
desenvolverão as discussões e projetos, conforme 
cronograma que será divulgado em breve, bem como o 
formulário de inscrição. A Câmara iniciará visitas às 
escolas de ensino médio nas próximas semanas, a fim de 
apresentar o PJ e convidar os estudantes.

Para o presidente da Câmara, Antônio de Souza Lima 
Neto, a retomada do PJ faz parte dos compromissos 
assumidos para este biênio. “Trazer a juventude para 
participar da vida política, por meio da discussão de temas 
que est imulem a part ic ipação democrát ica,  é 
fundamental. Estarei ao lado, participando do que puder”, 
concluiu.
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Processo Licitatório e Extrato de Contrato

Portaria nº 055/2023

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º O Vereador não poderá dar o aparte e nem 
emprestar seu tempo de fala para os demais 
Vereadores, uma vez que o tempo cedido é 

exclusivo para o vereador que usará a palavra.

RESOLVE:

Art. 2º O vereador que sair da pauta com qualquer 
assunto não pertinente à referida (pauta) será 

advertido, conforme art. 91 do Regimento Interno. 
Se por ventura houver necessidade de trancar a 

pauta, a mesma seguirá de onde foi parada.

Dispõe sobre organização das sessões plenárias e 
dá outras providências                     

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 01 de fevereiro de 2023

CONSIDERANDO que há necessidade de 
adequação no tramite das sessões desta Casa;

CONSIDERANDO que a referida adequação se faz 
necessário pela extensão das reuniões;

Art. 1º As comissões permanentes terão o prazo 
regimental, conforme art. 52 §2º do Regimento 

Interno, para poder deliberar sobre as proposições.
Parágrafo Único: Não haverá parecer oral das 
comissões na sessão plenária referente aos 

projetos que não foram analisados pelas 
comissões permanentes, no tempo hábil 
especificado no art. 1º, exceto em casos 

excepcionais.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RESOLVE:

CONSIDERANDO, a necessidade de uma 
definição explícita e transparente das regras para 

protocolo e inclusão de proposições parlamentares 
da Casa Legislativa e do Executivo na pauta das 

Reuniões Ordinárias do Poder Legislativo, inclusive 
com a definição de horário limite para protocolo e 

inclusão de documentos na pauta.
RESOLVE:

CONSIDERANDO, a necessidade de otimização 
na regulamentação do protocolo, tramitação das 

proposições do Poder Legislativo.

Art. 1º - Ficam regulamentados os procedimentos 
de protocolo e tramitação de proposições 

parlamentares e do Executivo, bem como os 
horários limites para inclusão de documentos nas 

pautas das Reuniões Ordinária.

Art. 1º - Revogar a portaria 001/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 53/2023

CONSIDERANDO, a Resolução n° 574/2021, que 
altera o Art. 16, 40 e 102 do Regimento Interno.

Dispõe sobre regulamentação do horário para 
protocolar as proposições legislativas e estabelece 
procedimentos para o fechamento de pauta, e dá 

outras providências.                                          

Art. 3º - O vereador/autor das proposições terá 
direito de solicitar na secretaria uma via original 

com o carimbo de protocolo e votação a partir de 
dois dias após a sessão ordinária.

Art. 3º - As proposições referentes aos incisos VI e 
VII do Art. 9º do Regimento Interno deverão ser 
despachadas pelo próprio gabinete do vereador.

Art. 3º - Fica proibida a realização de protocolos 
das proposições sem assinatura do autor das 

mesmas.

Visconde do Rio Branco, 01 de fevereiro de 2023

III - Fica limitado o protocolo de até 03 (três) 
indicações e até 02 (dois) requerimentos por 

vereador para cada reunião ordinária, não podendo 
ser utilizado o Art. 47 do Regimento Interno como 
fundamento para exceder o limite de proposições 

definido neste inciso.

Portaria nº 052/2023
Dispõe sobre revogação da portaria 001/2023.                                    

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o princípio da eficiência 
administrativa e a necessidade de otimização do 

processo legislativo do Poder Legislativo e do 
respeito à legislação municipal, estadual e federal 

pertinentes.

I - As proposições deverão ser protocolizadas na 
secretaria da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco até as 16h30 da quinta-feira que 

antecede a reunião ordinária de terça-feira, para 
que seja incluída na pauta de referida reunião.

I - Todas as proposições elaboradas pelos 
Vereadores deverão respeitar a padronização de 

formatação elaborada pela secretaria e 
disponibilizadas na pasta compartilhada “Matérias 

Legislativas”, tendo como base a 3ª edição do 
Manual de Redação Parlamentar da Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais. 
II - As proposições deverão ser protocoladas em 3 

(três) vias, exceto moções;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 3º - Fica revogada integralmente a portaria 
174/2021.

Visconde do Rio Branco, 01 de fevereiro de 2023

II- A pauta será publicada no Sistema de Apoio ao 
Sistema Legislativo - SAPL até às 17h da sexta-

feira que antecede a reunião ordinária.

Parágrafo Único: O vereador poderá enviar pedido 
de providência que será despachado direto do seu 
gabinete que terá a mesma força das indicações e 

requerimentos. 
Art. 2º - Requerimentos e Indicações que já foram 
votados tem o prazo de 01 ano após a votação, 

para serem protocolados novamente.

Portaria nº 054/2023
Dispõe sobre revogação da portaria 041/2023.                                  

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria 041/2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 de fevereiro de 2023

Processo Licitatório Nº 06/2023, Dispensa Nº 06/2023 – Ratifico 
o ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, 
art. 24, inciso II, a favor da contratada: Seno Comercial LTDA, no 
valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Objeto: 
Aquisição de poltrona giratória com assento e encosto monobloco, 
reclináveis, com braços fixos e de espaldar alto para o plenário da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 10 de Fevereiro de 
2023.

Data e hora do pregão: 27 de março de 2023 às 13h30min.

Visconde do Rio Branco, 13 de março de 2023

Extrato de Contrato nº 02/2023

Pregão Presencial Nº 01/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios (lanches) para os servidores e vereadores da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. Contratada: 
Panificadora Central Riobranquense Ltda - Inscrita no CNPJ n.º 
01.031.207/0001-96, Valor total do contrato R$6.280,00 (seis mil  
duzentos e oitenta  reais) – Data de assinatura do contrato: 
28/02/2023- Vigência: Até a data de 31/12/2023. Visconde do Rio 
Branco, 28 de Fevereiro de 2023.

Processo Licitatório Nº 04/2023, Dispensa Nº 04/2023 – Ratifico 
o ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, 
art. 24, inciso II, a favor da contratada: Monique Barros Capobiango 
CPF 070.640.626-58 Me foi à vencedora, no valor total de R$ 
600,00 (Seiscentos  reais). Objeto: Fornecimento parcelado de 
recarga de gás liquefeito do petróleo, composição básica propano 
e butano, acondicionado em botijas de 13 kg para aplicação em 
fogões domésticos, a fim de manter o funcionamento da cozinha da 
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. 02 de fevereiro de 
2023.

Processo Licitatório Nº 07/2023, Dispensa Nº 07/2023 – Ratifico 
o ato que dispensou a licitação, com fundamento na Lei nº 8666/93, 
art. 24, inciso II, a favor da contratada: Panificadora Central 
Riobranquense Ltda, no valor total de R$ 6.280,00 (seis mil e 
duzentos e oitenta reais). Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (lanches) para os 
servidores e vereadores da Câmara Municipal de Visconde do Rio 
Branco. 10 de Fevereiro de 2023

Objeto: Fornecimento parcelado de recarga de gás liquefeito do 
petróleo, composição básica propano e butano, acondicionado em 
botijas de 13 kg para aplicação em fogões domésticos, a fim de 

manter o funcionamento da cozinha da Câmara Municipal de 
Visconde do Rio Branco. Contratada: Monique Barros Capobiango 
- ME Inscrita no CNPJ n.º 15.045.130/0001-18, Valor total do 
contrato R$600,00 (Seiscentos  reais) – Data de assinatura do 
contrato: 06/02/2023- Vigência: Até a data de 31/12/2023. 
Visconde do Rio Branco, 06 de Fevereiro de 2023.
Extrato de Contrato nº 03/2023

A Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco torna publico para 
conhecimento dos interessados, abertura de licitação sob a 
modalidade pregão presencial, do tipo “menor preço” cujo objeto é 
para contratação de empresa especializada para a confecção, 
fornecimento e montagem de móveis planejados em MDF para o 
Plenário da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco. A 
sessão de abertura será realizada no dia 27 de março de 2023 às 
13h30min. As informações complementares sobre esta licitação 
poderão ser obtidas pelos interessados, no horário das 08h00min 
às 17h00min, de segunda a sexta na Câmara Municipal de 
v i s c o n d e  d o  R i o  B r a n c o ,  o u  p e l o  e - m a i l 
licitação@viscondedoriobranco.mg.leg.br.

Portarias
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Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
06/02/2023.

Dispõe sobre a concessão de licença ao servidor 
Hugo Costa Alves por motivo de doença na pessoa 

do cônjuge.                              

Art. 1º - Conceder licença por motivo de doença na 
pessoa do cônjuge ao servidor HUGO COSTA 

ALVES pelo período de 19 dias, na data de 
06/02/2023 a 24/02/2023, de acordo com 

atestados, declarações apresentadas e parecer 
jurídico.

Portaria nº 073/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 01 de março de 2023

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 02 de março de 2023

Dispõe sobre a concessão de férias prêmio ao 
servidor João Carlos de Souza.                                

Art. 1º - Conceder férias prêmio ao servidor JOÃO 
CARLOS DE SOUZA pelo período de 30 dias, a 

contar de 02/03/2023 até 31/03/2023.

Portaria nº 056/2023
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

Lucia Helena de Souza Teixeira.                                 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor LUCIA 

HELENA DE SOUZA TEIXEIRA pelo período de 15 
dias, a contar de 02/02/2023 até 16/02/2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 02 de fevereiro de 2023

Portaria nº 057/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 08 de fevereiro de 2023

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 03 de fevereiro de 2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
25/01/2023.

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Karla Oliveira dos Santos.                                      

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 060/2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
LUCIA HELENA DE SOUZA TEIXEIRA pelo 

período de 01 dia, na data de 30/01/2023, de 
acordo com atestado médico apresentado.

Art. 1º - Conceder férias ao servidor KARLA 
OLIVEIRA DOS SANTOS pelo período de 15 dias, 

a contar de 03/02/2023 até 17/02/2023.

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
RICARDO RODRIGUES DE ASSIS pelo período 
de 01 dia, na data de 06/02/2023, de acordo com 

atestado médico apresentado.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 063/2023

Visconde do Rio Branco, 08 de fevereiro de 2023

Visconde do Rio Branco, 08 de fevereiro de 2023

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
30/01/2023.

Portaria nº 061/2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Ricardo Rodrigues de Assis.                            

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                         

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor Carlos Cardoso 

Silva pelo período de 01 dia, na data de 
08/02/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 058/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário 

ao servidor Carlos Cardoso Silva.                                     

Portaria nº 059/2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 07 

dias, na data de 25/01/2023 até 31/01/2023, de 
acordo com atestado médico apresentado.

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Lucia Helena de Souza Teixeira.                               

RESOLVE:

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário 
ao servidor João Carlos de Souza.                                  

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 062/2023

Visconde do Rio Branco, 10 de fevereiro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor João Carlos de 

Souza pelo período de 01 dia, na data de 
10/02/2023.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
06/02/2023.

Visconde do Rio Branco, 10 de fevereiro de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                               

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 03 

dias, na data de 06/02/2023 até 08/02/2023, de 
acordo com atestado médico apresentado.

RESOLVE:

Portaria nº 065/2023
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário 

ao servidor José Leandro de Oliveira.                            

Visconde do Rio Branco, 17 de fevereiro de 2023

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor Bruna 

Schiavon Filgueiras pelo período de 01 dia, na data 
de 17/02/2023.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
06/02/2023.

Visconde do Rio Branco, 17 de fevereiro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
ANA CLÁUDIA CARNEIRO MIRANDA pelo período 
de 01 dia, na data de 15/02/2023, de acordo com 

atestado médico apresentado.

Visconde do Rio Branco, 17 de fevereiro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Visconde do Rio Branco, 10 de fevereiro de 2023

Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário 
ao servidor Bruna Schiavon Filgueiras.                             

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
02/02/2023.

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Ana Cláudia Carneiro Miranda.                                     

Portaria nº 066/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 10 de fevereiro de 2023

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 01 

dia, na data de 02/02/2023, de acordo com 
declaração médica apresentada.

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                                     

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 064/2023

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder folga de aniversário conforme 
Resolução nº 481/2013 ao servidor José Leandro 

de Oliveira pelo período de 01 dia, na data de 
17/02/2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 067/2023

RESOLVE:

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
15/02/2023.

Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara 
Municipal de Visconde do Rio Branco, no período 
de 18 de dezembro a 22 de dezembro de 2023.                                               

Portaria nº 068/2023

RESOLVE:
Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no âmbito do 
Poder Legislativo de Visconde do Rio Branco-MG 
entre 18 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2023.

Portaria nº 069/2023

Visconde do Rio Branco, 17 de fevereiro de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento 
odontológico ao servidor Nikolas Camilo Ferreira 

Marques.                                 
O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 
Júlio Claudionor Fófano Júnior.                 

Visconde do Rio Branco, 23 de fevereiro de 2023

Art. 1º - Conceder afastamento odontológico ao 
servidor NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo 
período de 01 dia, na data de 16/02/2023, de 

acordo com atestado odontológico apresentado.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

16/02/2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 070/2023

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JÚLIO 

CLAUDIONOR FÓFANO JÚNIOR pelo período de 
15 dias, a contar de 23/02/2023 até 09/03/2023.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 23 de fevereiro de 2023

Portaria nº 071/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento 

odontológico ao servidor Ana Cláudia Carneiro 
Miranda.                                  

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Conceder afastamento odontológico ao 
servidor ANA CLÁUDIA CARNEIRO MIRANDA pelo 

período de 02 dias, na data de 23/02/2023 e 
24/02/2023, de acordo com atestado odontológico 

apresentado.
Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

23/02/2023.
Visconde do Rio Branco, 27 de fevereiro de 2023

RESOLVE:

Portaria nº 072/2023

Circulação: 13 de Março de 2023
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Portarias

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria nº 075/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Portaria nº 074/2023
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor 

Hugo Costa Alves.                               

Art. 1º - Conceder férias ao servidor HUGO COSTA 
ALVES pelo período de 30 dias, a contar de 

06/03/2023 até 04/04/2023.

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 06 de março de 2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Nikolas Camilo Ferreira Marques.                                  

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA pelo período de 15 

dias, na data de 03/03/2023 até 17/03/2023, de 
acordo com declaração médica apresentada.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
03/03/2023.

Visconde do Rio Branco, 08 de março de 2023

Portaria nº 076/2023
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 

ao servidor Karina de Freitas Braga.                                        

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 

06/03/2023.

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
ÉDSON MIRANDA MAYER pelo período de 02 
dias, na data de 06/03/2023 e 07/03/2023, de 
acordo com declaração médica apresentada.

RESOLVE:

Visconde do Rio Branco, 10 de março de 2023

RESOLVE:

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 10 de março de 2023

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º - Constituir Comissão Especial de 
Coordenação, composta por servidores do quadro 
efetivo da Câmara Municipal, para coordenar os 

trabalhos referentes ao PJ Minas 2023:

Art. 2º - Constituir Comissão de Apoio, composta 
por servidores Comissionados, de maneira 
complementar, com a finalidade de oferecer 
suporte ao desenvolvimento do trabalho da 

Comissão Especial de Coordenação. 

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Dispõe sobre a criação da comissão especial para 
o desenvolvimento do Projeto Parlamento Jovem 

do ano de 2023.                       

Portaria nº 078/2023

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico 
ao servidor Édson Miranda Mayer.                                

I – JOÃO VÍTOR OLIVEIRA IASBIK

II – SAMIRA LOPES IGNACCHITI

Portaria nº 077/2023

I – CARLOS CARDOSO SILVA

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor 
KARINA DE FREITAS BRAGA pelo período de 03 
dias, na data de 06/03/2023 até 08/03/2023, de 
acordo com declaração médica apresentada.

Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 
06/03/2023.

Visconde do Rio Branco, 10 de março de 2023

II – RICARDO RODRIGUES DE ASSIS

RESOLVE:

Portaria nº 079/2023
Dispõe sobre a exoneração da Servidora Karina de 

Freitas Braga, ocupante do cargo Assessor de 
Gabinete.              

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, 

Visconde do Rio Branco, 13 de março de 2023

Portaria nº 080/2023

Art. 1º - Designar, para atuar como pregoeiro em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, o 
servidor EDSON MIRANDA MAYER.

Parágrafo Primeiro: O pregoeiro, em suas faltas e 
impedimentos eventuais, será substituído pelo 

servidor NIKOLAS CAMILO FERREIRA 
MARQUES, o qual terá as mesmas atribuições do 

Pregoeiro Titular.
Art. 2º - Delegar competência ao pregoeiro para 

praticar os seguintes atos:
· Definir os requisitos e critérios que regem a 

licitação e a execução do contrato.

RESOLVE:

· Proceder à classificação das propostas e 
lances.

· Analisar a sua aceitabilidade.

· Receber a documentação e proceder à 
habilitação do ofertante classificado.

· Adjudicar o objeto do certame ao licitante 
vencedor.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 1º - Exonerar KARINA DE FREITAS BRAGA, 
do cargo de ASSESSOR DE GABINETE da 

Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, 
conforme disposições da Lei de Planos de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos nº 067/2017.

· A elaboração da ata.

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro em 
Licitações na modalidade Pregão da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, o servidor 
Edson Miranda Mayer.                                   

O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do 
Rio Branco, no uso de suas atribuições legais, e 
para os fins do artigo 3º, inciso IV, da Lei Federal 

nº 10.520/02, 

· Receber as propostas e os lances do 
pregão.

Art. 6º- Fica revogada a portaria 010/2023.

Art. 4º - Devido à grande responsabilidade e 
autonomia dos atos emanados pelo pregoeiro, bem 

como seu alcance, fica atribuída gratificação 
mensal no valor de 50% (cinquenta por cento) do 

piso salarial vigente do servidor.

· A condução dos trabalhos da equipe de 
apoio.

Art. 3º - Ficam designados para atuarem como 
membros da equipe de apoio em licitações na 

modalidade Pregão, os servidores: JOÃO VITOR 
OLIVEIRA IASBIK; SÉRGIO LEONARDO DA 
SILVA; CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA E 
NIKOLAS CAMILO FERREIRA MARQUES.

· O encaminhamento do processo 
devidamente instruído, após a adjudicação, a 

autoridade superior, visando à homologação e a 
contratação.

Art. 7º- Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 5º - O pregoeiro fica autorizado a convocar, 
além dos membros da equipe de apoio, a depender 

da especificidade técnica do objeto ou da 
documentação apresentada, outros servidores 
técnicos da área, para auxiliar na análise das 

propostas e documentos.

Visconde do Rio Branco, 13 de março de 2023

Circulação: 13 de Março de 2023
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